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DECRETO N? 34.423, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1991 
Ratifica convênios celebrados nos ter-
mos da Lei Complementar Federal n ? 
24/C5, aprova protocolos e convênios e 
introduz alterações no Regulamento do 
ICMS 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, ten-
do em vista o disposto no artigo 4? da Lei Complementar 
Federal n" 24, de 7 de janeiro de 1975, e considerando 
o que dispõem os incisos VIII e XIII do artigo 8?. e o arti-
go 112 da Lei n? 6.374, de 1? de março de 1989, 

Decreta: 
Artigo 1 ? — Ficam ratificados os Convênios 

ICMS-71/91 a 73/91, 75/91 a 80/91 e 86/91 a 94/91, cele-
brados em Brasília, DF, em 5 de dezembro de 1991, cujos 
textos, publicados no Diário Oficial da União, de 9 de de-
zembro de 1991, são reproduzidos em anexo a este decreto. 

Artigo 2° — Ficam aprovados os Protocolos 
ICMS-35/91, celebrado em Brasília, DF, no dia 10 de ou-
tubro de 1991, e ICMS-37/91, celebrado em Canela, RS, em 
24 de outubro de 1991, o Convênio ICMS-95/91 e os Pro-
tocolos ICMS-44/91, 45/91, 47/91 a 53/91 e 55/91 a 60/91, 
celebrados em Brasília, DF, em 5 de-dezembro de 1991, 
cujos textos, publicados no Diário Oficial da União, de 14 
de outubro de 1991, o primeiro, de 30 de outubro de 1991, 
o segundo, de 9 de dezembro de 1991, o terceiro e o quar-
to, e de 11 de dezembro de 1991, os demais são republica-
dos em anexo a este decreto. 

§ 1? — Relativamente aos Protocolos ICMS-35/91, 
37/91, 44/91, 47/91, 48/91, 49/91, 50/91, 51/91, 52/91, 
53/91, 56/91, 57/91 e 60/91, sua aplicação independe de 
outro ato deste Estado. 

§ 2 ? — A aplicação do regime previsto nos Protoco-
los ICMS-49/91, 50/91, 51/91, 52/91, 53/91, 56/91 e 57/91, 
em relação às operações que destinem mercadorias para 
o território paulista, ficará na dependência de normas a 
âerem editadas pela Secretaria da Fazenda. 

Artigo 3? — Passam a vigorar com a seguinte redação 
os dispositivos a seguir do Regulamento do Imposto de 
Circulação de Mercadorias e de Prestação de Serviços, 
aprovado pelo Decreto n? 33.118, de 14 de março de 1991: 

I — o § 5° do artigo 10 das Disposições Transitórias: 
" § 5 ° — O disposto neste artigo terá aplicação até 31 

de dezembro de 1992."; 
II — o § 3° do artigo 11 das Disposições Transitórias: 
" § 3? — o disposto neste artigo terá aplicação até 31 

de dezembro de 1992"; 
III — o item 15 do Anexo IV: 
"15 — crustáceos, mesmo sem casca, vivos, frescos, 

refrigerados, congelados, secos, salgados ou em salmou-
ra; crustáceos com casca, cozidos em água ou vapor, mes-
mo refrigerados, congelados, secos, salgados ou em 
salmoura 0306 

— até 31.08.91 80 
— de 01.09.91 a 31.12.92 (Lei 6.374/89) . . . 20 
— a partir de 01.01.93 80 
Nota única — Excluem-se os crustáceos vivos e os 

frescos". 

Artigo 4" — Fica acrescentado o item 9 à Tabela II do 
Anexo II do Regulamento de Circulação de Mercadorias 
e de Prestação de Serviços, aprovado pelo Decreto n? 
33.118, de 14 de março de 1991: 

" 9 — Fica reduzida em 28% (vinte e oito por cento) 
a base de cálculo do imposto nas operações com motoci-
cletas de cilindrada superior a 250 cm3 (duzentos e cin-
qüenta centímetros cúbicos), classificada nas posições e 
subposições 8711.30 a 8711.50 da Nomenclatura Brasilei-
ra de Mercadorias — Sistema Harmonizado — NBM/SH, 
nas quais seja aplicável a alíquota vigente para as opera-
ções internas (Convênio ICM-3/89). 

Nota única — O disposto neste item 9 terá aplicação 
até 31 de dezembro de 1992". 

Artigo 5? — Até 31 de dezembro de 1992, o percen-
tual relativo à base de cálculo constante dos itens 348-A, 
348-B e 348-C, do Anexo IV do Regulamento do Imposto 
de Circulação de Mercadorias e de Prestação de Serviços, 
aprovado pelo Decreto n? 33-118, de 14 de março de 1991, 
relacionado com os produtos classificados nas posições 
4410, 4411 4412 da Nomenclatura Brasileira de Mercado-
rias — Sistema Harmonizado — NBM/SH, fica alterado para 
zero. 

Artigo 6? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 20 de dezembro de 1991 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Carlos Renato Barnabé 
Secretário Adjunto respondendo pelo 
Expediente da Secretaria da Fazenda 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 20 

de dezembro de 1991. 
CxrtrvtMld Tl/fl 

Mtata o Mrctntval rtduçto 4. 
baai tf. cllculo 6o lcH9,nai n l í n 

I I ! í " . *»•-»«'<»»•> Dlélolrl. «o Cont.lho luclcm.ltf. frolltlc. 
: : - t — " i » «li 05 a» deielebro de 1991. 

tfndo eevlsta o 4I«po>to M U 1 CotfelemehU* M Jl, d» 91 de janel 
rcwlvti celebrar o a«gaihtt to de 1975, 

C o » V ft H I 
de Cllusult prlaflrt - o percentual A* feducEo 4* baft 

cllculo do 1 CMS dos produto* classificado* «toa cMigoe 7302.01 
7702.92 • 7202. 99 da kBK/6K, constante da llata C » m ao Convfnio 
1CM 07/99, Incorporada ao OMivtnlo IcttS 15/91, bâasS a ftat da «5,381 
(sessenta • cinco inteiro» e trinta e oito othllllaciwt < * 

clHoidli secunda - Bata Conrtnlo fehlra vl90» 
da publicação de soa retlflCAçKo nacional* 

data 

•tAaflUtDPi 0$ de l e m b r o da 1991. 

COWVEWJO 1 CMS 72 /91 

Prorroga ai disposições do Convi-
nlo ICMS «9/91, da 24.10.91, que 
dispõe sobre r ^ l M especial i 
Camoanhia llaclonal de Ab&steclmeo 
to - CCMÀB. 

.. . ® «inietro da Economia, Paxenda • Planejamento a oa Sacra 
tarloa de Paxenda, Bconoala ou Plnancaa doa Betado» • do Dlatrlto Pa 
deral. na «5a. fteonleo Ordlnirla do Conselho Racional de Política Pa 

reellxada em Brasília,DP, no dia OS da detembro da 1991" 
viata o dl apõe to oa Lei Complementar a« 24, de 07 da jaaei-

celebrar o aegulate 

xendâr 
tendo 

de 1975, resolve 

C O I V I * 1 o 

ClSuaola primeira - Plcaa prorreqadâi, itl 3Q de junho de 
1992, as disposições do CourvSalo ICMS (9/91, de 24 da outubro de 1991* 

Claunli «abunda - Eata Convênio entra 1 
publicação de eua ratificação macli 

«raellti 

1 vigor na data da 

a,DP, «5 da dexeabro de 1991. 

convênio i o b 73 /91 

Dlap&e aobre a traaltaçlo das recla 
MÇOCI previstas na L<ai Complementar 
»« SS, da 15 de abril de 1991. 

O Ministro da Bconoela, Paxenda e Planejamento e oa Secre 
Urloa de Paxenda, Eccnoala 00 Plnanças dos'Estados e do Olatrito 
Tederal. na «5a. tennlâo Ordinária do Conselho llaclonal de Política 
Poxendãrla, real 1 seda ca BroaIlle,DPtno dia 05 de detembro de 1991. reaolvea celebrar o seguinte 

C O I V I R 1 o 

Cliasala primeira - O* Batadoa o o Dlatrlto Paderal obeer 
varáo o disposto oeste Cosvlale, relativamente ia reclamaçõea . lapa 
tradas por contribuinte domiciliado ao reapectivo território,com ( u 
daaeato ao S do artigo >0, da Lei COapliaaettj B9 «5, da 15 ai 
abril de 1991. 

Cifoaula aequada - A reclama cio aarl entregue, pelo lata 
reaaado, na Secretaria da Paxenda, Bconoada ou Pirtanças da unidade 
federada de aeu domicilio flaeal, acompanhada daa raxSea da fato a 
de direito • de documeatacto qoe aparta a aua pTStensão. 

Cláusula terceira - Apreciada a reclamação, a unidade fede 
rada deverá: 

1 - Julgada procedente, eubmater a sstirls a© COKPXB, 
por aelo da COTSPB/IOS com proposta de excloalo de produto da llata 
doe aa*l-elaboradoe, luatraída coa a docuseatacto partlAentei 

XX - Julgada laç>rocedente, m e t e r i COTSPS/ICM ei 
pia doa paracerea t^culcoe da declato, paru dlvulgaclo aos aeoa a n 
broa. " 

Parágrafo felco - «a klpétese do IAC leo 1, • COTBPB/IOtt 
elaborar& parecer, para apreclaç&o da CüHfM» 

Cliueula quarta - km reclamações alo tar&o efeito euapena^ 
vo- "" 

Cláuaula ou lata - A daclaio de COVAS fua rejeitar a «sela 
ato do produto, eara ob)eto da reeolucto especifica, publicada uÔ 
OLirlo Oficial da Otlio. 

Clfuaula asxta - Bata CeovCnio autra em vigor ia teta da aua 
publicação mo DÜrle Oficial 4m Dail6. 

•rua 1 lia,DP, OS de tenafcrn da 1*91. 

COWVfcKlO SCMS 75 /II 
Dlsp&e aobre a concessão de reduçto da base de 
c&lculo do'ICMS nas saldas de aeronaves, peçee» 
ecess&rlos e outras mercadorias que especifica. 

O Ministro ds Bconomla, Paxenda a Planejamento a ©a Se-
cretários de Taxenda, Bconpala ou Plnançaa doa Estados a do Dlatrlto 
Federa], ns $5a. Reunião Ordlnfirla do Conselho llaclonal de Política 
Pasendârla, realltada e» Brasília,DP, no dia 05 de deteabro de 1991, 
tendo em vista o disposto na Lei Complementar n9 24, de 07 de janeiro 
de 1975, resolvem celebrar o ae^uinte 

c o i v l i i o , 
Cliusula primeira - Pica reduzida,ati 31 de deiembro de 

1992, a base de cfilculo do Xsf>osto aobre Operações Relativas è Circo 
laçio de Mercadorias e aobre Prestações de Serviços de Transporte In 
tereatadual e Interamnicipal e de Comanicaçào-lOtS, naa operações com 
os seguintes produtos, de foraa que a carga tributária seja eqalva -
lente a 4% (quatro por cento)1 

I - avioea: 
a) monomotorea, com quslquet tfpo de motor, de peso bru 

to até 1.000 kg 7 
b) monomotorea, a m rpialquv tipo Ôe w*ar. ds («eo bruto aci 

M de 1.000 kg 
e) monomotor ou bimotor, de uso exclusivamente agrlco -

la, lndependeotes^nte de peso, com qualquer tipo de motor ou propul-
d) multImotores, com motor de combustão interna, de pe-

so bruto at( 3.000 kg 
e) multlmotorea, com motor de combustão interna, de pe-

ão broto de mais de 3.000 kg e atí «.000 kg 
f) multlmotorea, coa motor da combustão interna, ée pe-

eô broto eclma de C.000 "kg 
g) tnrboélicea, mnnomotoras 00 nltlmotorea, oom peão 

bruto atê 1.000 kg 
hl turboélicea, monomotorea ou «ultlmotoraa, com peso 

bruto eclma de B.000 kg 
i) turbo} a toa, com peão br* to atê 15.000 kg 
J) turboíatoa, com peão broto acima de 15.000 kg 

II - helicópteros 
Xll - planadores ou motoplanadorea, com qualquer peso bruto 
IV - pára-quedas glratÕrlos 
V - outras aeronaves 

Vi - almuladofea de v6o bea como anss partes e peças sepa 
rada a 7 

VII - pfra-quedaa • suas partes, peças a açessõrlps 
VIII - catapulta» e outro» engenho» de lançamento» aemelhas 

tea a «uaa partes e peça» aeparadaa 7 
. I X - parte», peçae, aceaaõrlo», ou ccwpooente» ae 

>aradoa, do» produtoa de que trataa os lnciaoe I,II,I11,IV,V,*I e III.. 

fí€S€RVRS l>€ ASSINATURAS 
D O DIÁRIO OFICIAL PARA 1992 

IMESP 

S€CR€TRRIflS, 
RUTRRQUIfiS, 

6MPR6SRS 
€ FUNDRÇÕ6S DR 
RDMINISTRRÇRO 

6STRDURL 

Para que não haja interrupção na 
remesso dos exemplares, durante o 
exercício de 1992, solicitamos que os 
órgãos interessados encaminhem, até 
20/12/91, por ofício, à IMPR€NSfl OFICIAL 
DO CSTRDO S.R. IM6SR aos cuidados da 
Seção dc Assinaturas, a relação das 
assinaturas necessárias às respectivas 
dependências, indicando o caderno do 
Diário Oficial pretendido (Seção I ou II do 
Poder €xecutivo — Caderno 1, 2 ou 3 do 
Poder Judiciário — Ineditoriais). O valor 
de cada assinatura será o vigente na 
data de emissão da Nota de €mpenho, 
que deverá ocorrer no primeiro trimestre 
de 1992, com previsão de pagamento 
na primeira cota. 


